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EMENTA: OMISSÃO DE VENDAS caracterizada pela
~ .~--<:liferençana conta Mercadorias. Impedimento do autuante.

Vedação Legal. NULIDADEABSOLUTAdo processo. A Notificação
de Baixa não pode consignar multa decorrente de aplicação de
sanção, por impedir o exercício da espontaneidade prevista no
Regulamento - Súmula de n.º 02, de 24/3/2000. Recurso Oficial
desprovido por votação unânime.

, __. Trata-se de auto de infração lavrado por omissão de vendas de
mercadorias, durante o exercício de 1995, no montante de R$200.299,25
(duzentos mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos),
verificada. pela diferença na conta mercadorias, quando dos
procedimentos para efeito de baixa do contribuinte do Cadastro Geral da
Fa.e;mda=- CGF.

O feito é confirmado nas informações complementares de fls.
04..

Acostadas aos autos a notificação de débito (doe. Fls. 03) e
informação fiscal do pedido de baixa.

Em tempo aprazado, a empresa, por seu advogado legalmente
constituído, ingressou com seu instrumento defensório, alegando não
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./ ha\le.r...recebidoa "folha do levantamento", como a entrega do AI a pessoa

diversa-..doautuado, solicita a nulidade do processo.

A nobre julgadora de primeira instância, acolhendo as razões de
defesa.-concluiu por declarar a nulidade do processo, por impedimento do
agente.. autuante, face à consignação de multa punitiva no termo de
notifico.ção.

.... O ilustre consultor tributário, em parecer referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado, opina no sentido de que se conheça do
recurso oficial, negando-lhe provimento, para que se confirme a decisão
declaratória de primeiro grau.

.to relatório.

VOTO DA REU\TORA:

Não cabe qualquer questionamento ao presente processo. A
matéria, inclusive, já se encontra sumulada por esse Conselho de Recursos
Tributários, através da Súmula n.º 02, de 24/3/2000, que dispõe:

"SÚMULA2 - Nos procedimentos relativos à baixa do
Cadastro Geral da Fazenda não cabe no Termo de Notificação
e/ou documento a imposição de multa punitiva por ferir o
princípio da espontaneidade previsto na legislação. "

Isto posto, sem mais delongas, voto no sentido de que se
conheça.do recurso oficial, negando-lhe provimento, para que se confirme
a decisão declaratória de primeiro grau, consoante Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

Éovoto.

DECISÂO:

~_ Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
reeorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRAINSTÂNCIA e recorrida
OU~.DO BRASILS/A

RESOLVEM,os membros da 2º Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão declaratória de nulidade do
processo, exarada na instância singular, nos termos do voto da relatora e
de conformidade com.o parecer da douta Procuradoria.



CONSULTOR TRIBUTÁRIO

SALA.DAS SESSÕESDA 2 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRJOS,em Fortaleza, aos 04 e dezembro do ano 2.000.

RESaJ~ n O
\.Jl~~A. .t- u.-.J'-

Ubira~qD.Ferreira de Andrade
P~DORDOE~ADO
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